
SAGEM No 01112024.

EXCELENTíSSIMO
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

---E--
I 

[omiss,io de CeosÍltoici,,;, g.f,etlt''. t..i

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara MunrctpC.

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o'Projeto de Lei

Complementar incluso em anexo, nos termos do Artigo 47 da Lei _Orgânica do

Município, que altera os anexos l, lle lll da Lei Complementar no 06412011, extingue

os cargos que indica, .altera estrutura remuneratoria dos Servidores Públicos do

Serviçõ Autónomo de Agua e Esgoto - SAAE do Município de Alagoinhas, Estado

da Bahia e dá outras Providências.

Alagoinhas, em 01 de abril de 2024.

SR. PRESIDENTE DA g[tUARA DE VEREADORES DE

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEIIO

r
I :ffif cÂnlRA HtLtcrp^r. 0E AlÁgoltaltê,
..elá& f strd-o f3. llhrir

De início requer que o presente Projeto de Leitramite em regime de URGÊNCIA nos

termos do Art. 49 da Lei orgânica do Município de Alagoinhas.

lnforma que o presente Projeto de Lei é frúo de amplo estudo e debate do Serviço

Autônomo de Agua e Esgôto de Alagoinhas com a participaçã9 dos servidores,

representados pén o SInõtCRrO DOó TRABALF{ADORES EM AGUA E ESGOTO

NO ESTADO DA BAHIA - SINDAE e se mostra adequado e compatível com a atual

realidade, necessidades e estrutura de cargos e remuneração do SAAE'

cumpre destacar que o presente projeto de lei de.corre (i) da existência de uma

defasagem no qrráro de servidores da autarquia; (ii) necessidade de substituição

de servidores aposentados, de complementação e atualização do quaqo funcional;

; (iii) atender demanda apresentada pelo Ministério Público do Trabalho de

regularização do quadro de pessoal da Autarquia'

Durante os'estudos e debates identificou-se a necessidade de extinção dos cargos

de auxiliar de saneamento, eletricista, desenhista e agente comercial' bem como a

àorreção de distorções historicas que existiam da autarquia relacionada a cargos que

desempenham as mesas funções, com vencimentos distintos.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, aS razões que me levam a propor o

pi"sent" Projeto de Lei, reiterando nesta oportunidade.os votos de profundo respeito

e consideração a "rr, 
Êgr"gia Câmara Municipal e solicito a aprovação do presente

Projeto de Lei' JoAourM?EoLl#'l)3,,:iloo.o ffiffiry###3*---*-"'
JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

PREFEITO 
I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ALAGOINTIIST'" O Q

GABINETE DO PREFEITO

-)
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

rss iJ{iltÁÀr'Nturh'üÉAiAG0INHAS i

ffiffi"ru =''*Y'i
Pol'

"ALTERA OS AIIEXOS l, ll E lll DA
LEI COMPLEMENTAR NO 064/2011,
EXTINGUE OS CARGOS QUE
INDICA ALTERA ESTRUTURA
REMUNERATÓNN DOS
sERVTDoRES púeucos Do
sERVtço aurôruoruo DE AGUA E

esooÍo - sAAE Do MuNtcíplo oe
ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA
E DA ourRAS pRovloÊttclAs".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Ficam alterados os anexos l, ll e lll da Lei Complementar no 064/2011, os

quais passam a ügorar na forma dos anexos constantes desta Lei Complementar'

Parágrafo Único- Os cargos de auxiliar de saneamento, eletricista, desenhista e

agente comercial passam a integrar o quadro suplementar de cargos em extinção,

em conformidade com os anexos da presente lei.

Art.20- Fica reestruturada a remuneração do servidor público do Serviço Aúônomo
de Agua e Esgoto - SAAE do Município de Alagoinhas, de cargo de proümento

efetivo, observando a devida evolução por referência, que passa a ser o constante

no Anexo lll desta Lei.

Art. 30- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos

recursos orçamentários próprios, ficando o Poder Executivo autorizado a promover

as alterações que se fizerem necessárias.

Art. 4o- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. So- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produlndo

efeitos financeiros nas datas indicadas nas tabelas que compõem os seus anexos,

a partir de 10 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOTNHAS, EM 01 dE AbTiI dE2024,

JOAQU lM BELARMINO 3iiflS;:1'1Íiã*.i+"tãi^trÍJ:íaH%**'"

CARDoSO NETO:255'l 0231 572m;ffi.P'-

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

PREFEITO
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LEI COMPLEMENTAR NOOXX/2024
ANEXOS

> r - GRUPOS POR FORMAÇÃOG1 - NíVEL FUNDAMENTAL G2 -
NíVEL MEDIO

G3 _ NíVEL MEDIO TECNICO
G4 _ NíVEL SUPERIOR
> II- TABELA DE CORRESPONDÊNCIA

Obs: Dos cargos e da escolaridade, entre a presente leie a anterior revogada.

> III_ TABELA SALARIAL

> rv - DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS

>V-OUADROSUPLEMENTAR

ANEXO I

> r- GRUPOS POR FORMAÇÃOG1 - NíVEL FUNDAMENTAL
G2 _ NíVEL MEDIO
G3 - NíVEL MEDIO TECNICO
G4 _ NÍVEL SUPERIOR

GRUPO DE FORMAçÃO - G1 ATIVIDADES DE NíVEL FUNDAMENTAL

Auxiliar de Sewiços Operacionais 40

TOTAL 40

GRUPO DE FORMAçÃO - G2 ATIVIDADES DE NíVEL MÉDIO

Agente de lnfra-Estrutura 7

Almoxarife J

Asentc Administrativo
Auxiliar de Manutcnção 10

Auxiliar Técnico 5

Encanador 5

l-eiturish
Motorista

Opendor de Estação de Tratame!!9lq@
10

Operador de Maquin6 c Equipam 2

TOTAL

GRUPO DE FORMAçÃO - G3 -

144

ATTVIDADES DE NíVEL TÉCNICO

TOTAL

QU^N1'll)^Dll
. DEVAGÀS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINIIAS

GABINETE DO PREFEITO

cRupo DE FORMAçÃO - G4 - ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR

ANEXO II

TOTAL 40

Tectrólogo em Desmvolümento de Recursos Humanos

Auxiliar de Seúiços Operacionais II Em ExtinÇão 03

AuiliilTécnico Il Em Extinçáo 01

Vigia I Em Exlinção 03

Vigia ll Em Extinçáo 02

Assistenle Administrativo I Em Extinção 02

Assistente Administmtivo II Em Extinçáo II

Asistcntc de Manutênção Em Extinção 0l

^uxiliar 
Administrativo II Em Extinçáo 04

OpeEdoÍ de Esação de mtmentode Agua Em Extinção 0l

Agent€ Corcrcial Em Extinção 04

Auxilid de Soeâmento Em Extinção 02

Elericistâ Em Extinçáo o2

Deseúista Em ExtinÇão 02

CARGO
. QU:{NTIOADE DEr.

r,rvÀ(iÀ.§

Adminishdor 0l

Advogâdo 0l

0l

Arquiteto 0l

Àssistenle Social 02

Contador OI

Engenheiro Ambiental 0l

Engenheho Civil 02

Engenheiro Elétrico 0t

Engeúeiro Sanitarista 0l

0l

0l

TOTAL 14

CARGO slTuAçÃo QUANTIDADT Ut
VAGAS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR NOOX)U2024

ANEXO lll

TABELAS SALARIAIS

Carqos I I ll Ít IV VI vI vÍt tx x II xil xil xtv xv xvt I xY[ xvm YIx xx
,iliâ. dâ qoil.ô< Ô 2.539 45 2.596,5S 2.655,01 2.714,15 2.775,43 2.4§,29 2.902,15 2. 7,45 3.0u,2',1 3.102.48 3.1?2.29 3.243 67 3.31 6,65 3.391,21 3.467,58 3.545,60 3.625.37 3.706.94 3.790,35 3.875,63

Carqos I tl lI M vl vll vtB lx x xt vil xI xlv xv xvl xvil xvtr xlx E

xiliar de l\,lanutenÇão 2.572,11 2.629,98 2.689,1 6 2.749,66 2.81 í,53 2.a74,19 2.939.47 3.005,6 1 3.073,24 3.142,38 3.213,09 3.285,38 3.359,30 3.434,89 3.512,17 3.591,20 3.672,00 3.754,62 3.839,10 3.925,48

iliar Técnico 2.572,11 2.629,98 2.689,16 2.749,ffi 2.8't1,53 2.A74,79 2.939,47 3.005,61 3.O73,24 3.142,38 3.213,09 3.285,38 3.359,30 3.434,89 3.512,17 3.591,20 3.672,00 3.7U,62 3.839,10 3.925,48

de hfraestrutura 3.405,65 3.482.28 3.560,63 3.640,74 3.722,ú 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.069,18 4.160,73 4.254,35 4.350,07 4.447,95 4.í8,03 4.650,36 4.754,99 4.861,98 4.971,31 5.083,23 5.197,60

3.405,65 3.4A2,28 3.560,63 3.640,74 3.722,ú 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.254,35 4.350,07 4.447.95 4.548,03 4.650,36 4.7í,99 4.861,98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

f,m. de Est. de Trat. de Áoua Elevatuia 3.405,65 3.482,28 3.560,63 3.640,74 3.722,ú 3.806,42 3.892,06 3.S79,63 4.069,1 8 4.160,73 4.254,35 4.350,07 4.447 .*s 4.548,03 4.650,36 4.754,99 4.861,98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

f,oer. de Est. de Trat. de Esqoto 3.405,65 3.482,28 3.560,63 3.640,74 3.122,ú 3.806,42 3.892,0ô 3.979,63 4.069,18 4.160,73 4.254.35 4.350,07 4.47,95 4.548,03 4.650,36 4.7il,99 4.861,98 4.971,37 5.083,23 5.197.m

3.405,65 3.482,28 3.560.63 3.&O,74 3.722,ffi 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.254,35 4.350,07 4.447,95 4.548,03 4.650,36 4.754,99 4.861,98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

Aoente Administraiivo 3.405,65 3_442,24 3.560,63 3.640,74 3.122,ffi 3.806,42 3.892,06 3.97S,63 4.ffig,14 4.160,73 429,35 4.350,07 4.447,95 4.548,03 4.650,m 4.7Í,99 4.861,98 4.911,31 5.083,23 5.197,60

.ncanadú 3.405,65 3.482,24 3.560,63 3.640 74 3.722,ú 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.069,18 4.160,73 4.254,35 4.350,07 4.447 ,95 4.548,03 4.650,36 4.7í,99 4.m1,98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

ôtorista 3.405,65 3.4A2.28 3.560,63 3.M0,74 3.722,ffi 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.069,1 8 4.160,73 4.2*.35 4.3s0,07 4.447, 4.548,03 4.650,36 4.7Í,99 4.861,98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

)oêredor de Àtáo. e E )amentos 3.405.65 3.482,28 3.560,63 3.640,74 3.722,6 3.806,42 3.892,06 3.979,63 4.069,18 4.160,73 4.254,35 4.350,07 4.447,95 4.548,03 4.650,36 4.754,99 4.86'1.98 4.971,37 5.083,23 5.197,60

:,i. ', Cargôs t: I I m lv v VI vfl vttt p(l x xI Iil xlv XV xvt xvll xvlB xx xx
3.858,97 3.945.80 4.034,58 4.125,36 4.218,14 4.313,08 4.509,36 4.820,64 4.929,10 5.040,01 5.153,41 5.269,36 5.387,92 5.509,15 5.633,10 5.759,85 5.889,45

fssislênte OÉracional 3.8S,97 3.v5,80 4.034,58 4.125,3ô 4.218,18 4.313.08 4.410, 4.s09,36 ;61qsrl 4. 14,56 4.820,64 4.929,10 5.040,01 5.153,41 5.269,S 5.387,92 5.509,1 5 5.633,10 5.759,S s.889,4s

3.858,97 3.945,80 4.034.58 4.í25,36 4.218,18 4.313,08 4.410, 4.509,36 4.6103r-l 4. 1 4,56 4.820,64 4.929.10 5.040,01 5.153,41 5.269,36 5.387,92 5.509.1s 5.633,10 5.759,85 5.889,45

-aboratorista 3.858,97 3.945,80 4.034,58 4.125,36 4.218,18 4.313.08 4.410,13 4.509,36 4.i1oJtT 14,56 4.820,U 4.929,10 5.040,01 5.153,41 5.269,36 5.3a7,92 5.50S,15 5.633.10 5.75S,85 5.889.45

3.858,97 3.945,80 4.034,58 't 25,36 4.218,18 4.313,08 4.410,13 4.509,36 4.7't4,5ô 4.820,64 4.929,10 5.040,01 5.1 53,41 5.269,36 5.387,92 5.50S,'! 5 5.633,10 5.759,85 5.889,45

3.858,97 3.945,80 4.034.58 4.125,§ 4.218,18 4.313,08 4.410,13 4.509,36 4.6103rl 4.714,56 4.820,ú 4.929,10 5.040,01 5.153,41 5.269,36 5.387,92 5.509,15 5.633,10 5.759,85 5.889,45

Sêrralhêiro / Soldador 3.858,97 3.945,80 4.034,s8 4.125,§ 4.218,14 4.313,08 4.410,1 3 4.509,36 ;61qsrl 4.714,56 4.A20,il 4.929.10 s.040,01 5.153,41 5.m9,36 5.387.92 5.509,15 5.633,10 5.759,85 5.889,45

Técnico em EdiÍlcaç@s 3.858,97 3.945,80 4.034,58 4.125,§ 4.218,14 4.313.08 4.410,13 4.509,36 4.6rO3rT 4.714,56 4.820,64 4.929,1 0 5.040,01 5.153,41 5.269,36 5.387,92 5.509,1 5 5.633,10 5.759,85 5.889,45

Tócnico m i/bcânica 3.858,97 3.945,m 4.034,58 4.1 25,3ô 4.218,18 4.313,08 4.410,13 4.509,36 4.7 14,56 4.820,64 4.929,10 5M00 5.1 53,41 5.269,36 5.387,92 5.509.15 5.633,10 5.759,85 5.889,45

écnico em Saneamento 3.858,97 3.945,80 4.034,58 4.125,36 4.218,14 4.313,08 4.410,13 4.509,36 rsio,ez I 4.714.56 4.820,il 4.929,10 5.040,01 5.153,41 5.m9,36 5.387.92 5.509.15 5.633.10 5.759,85 5.889,45

Cargos I I u tv v vt vI vtl D( x xt xil xil xrv xv xvl xvI xvtl rtx xx
7.240,83 7.4t)3.75 7.570,33 7.740,67 7.9'14,83 8.092,91 8.275,00 8.461,19 9.045,27 9.248,19 9.456.89 9.669,67 9.887,23 1 0.1 09,70 1 0.337,16 1 0.56S,75 10.807,57 1í.050.74

3.846,19 3.932,73 4.02',t,2. 11,69 4.ru,21 ,1.298.80 4.395,52 4.494,42 4.595,55 4.698,95 4.804,67 4.912,7A 5.O23,32 5.1 36,34 5.251,91 5.370,08 5.490,90 5.614,45 5.740,77 5.869.94

de Sistemas 7.240.83 7.403,75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,91 8.275.00 8.461,19 8.65'1,57 8.846,23 9.045,27 9.248,79 9.456.89 9.669,67 9.887,23 10.109.70 10.337,16 1 0.569,75 10.807,s7 1 1.050.74

\rauitelo 7.240,83 7.403.75 7.570,33 7.740.67 7.914,83 8.092,91 8.275,m 8.461,19 8.651,57 8.&6,23 9.045,27 9.248,79 9.456,89 9.669,67 9.887.23 10.109,70 'l 0.337,16 10.569,75 10.807,57 11.050,74

Assistflte S@ial 6.245,61 6.386,1 4 6.52S,82 6.676,75 6.826,97 6.980,54 7.137,il 7.294.24 7.462,45 7.630,35 7.802,04 7.917,58 8.157,08 8.340,61 8.528,28 4.120,16 8.91 6,37 s.1 16,99 9.322,12 9.s31,86

7.240,83 7.443,75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,91 8.275.00 8.461,19 9.M5,27 9.248,7S 9.456.89 9.66S,67 9.887,23 1 0.109,70 10.337,16 10.569,75 10.ao7,57 11.050,74

:rcenheiro Arnbiental 7.240,83 7.403,75 7.570,33 7.740,67 7.914,43 8.092.91 8.275.00 8.461,19 8.65 .57 a.&6.23 9.045,27 9.248,79 9.456.89 9.887.23 10.109,70 10.337,16 10.569,75 10.807.57 1 1.050,74

uenheiro Ciül 1.240,83 ? .403,75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,91 8.275,00 8.461,19 8.65 57 8.846.23 9.045,27 9.248,79 9.456,89 9.66S,67 9.887.23 '1 0.1 09,70 10.337,16 10.569,75 10.807,57 1't.050,74

)nheiro Elétrico 7.240,83 7.403,75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,91 8.275,00 8.461.'t9 8.65 ,57 8.846,23 L045,27 9.248,79 9.456,89 s.669,67 9.887,23 10.109,70 1 0.337,16 1 0.569,75 í0.807,57 1.050,74

rcenheiro Sanitarista 7.240,83 7.403.75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,9 4.275,ú 8.461,19 8.65 ,57 8.846,23 9.M5,27 9.244,79 9.456.89 s.663,67 9.887,23 10.10s,70 10.337,16 10.569,75 10.807,57 't.050,74

'mnóloqo em Des. de R6. Bumanos 7.240,83 7.403,75 7.570,33 7.740,67 7.914,83 8.092,91 8.275,00 8.461,19 8.651,57 8.846,23 9.045,27 9.248,79 9.456,89 9.669,67 9.887,23 10.109,70 10.337.16 r 0.569,75 10.807,57 1.050,74

'end@o m S@. do TBbalho 7.240,83 7.403.75 7.570,33 7.740.67 7.914,83 8.092.91 8.275,00 8.461,19 a_651.57 8.&6 23 9.U5,27 9.248,79 9.456.89 9.669,67 9.887,23 10.109.70 10.337,16 10.569,75 10.807.57 11.050,74



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

TABELA SUPLEMENTAR
lrxiliar do SeryiÇG OD. ll 2.539.45 2.596,59 2 655.01 2.714.75 2.775,83 2.838,29 2_*2,15 2. 1,45 3.034,2í 3.102,4A 3.172,29 3-243,67 3.316,65 3.391,27 3.467,58 3.545,m 3.625,37 3.706,94 3 7S,35 3.875,63

perador de Est. de Trat. de Aqua 3.613,08 3.694,37 3 ftt,50 3.862,43 3.S9,{ 4.0s,m 4.129,12 4_311,O2 4.414,15 4.513,47 4.615,03 4.718,86 4_425,04 4 933,60 5.044,61 5.1S.11 5.274,17 5_392,U 5.514 18

lqla I 2.539,6 2.596,60 2.655,O2 2.714,76 2.n5,U 2.&38,30 2_X2,16 2.%1,46 3.034,23 3.102,50 3 172.30 3.243,68 3.316,66 3.391.29 3 467,59 3.545,61 3.625,39 3.706,96 3.790,37 3.875,65

lgia ll 2_49.42 2.918,& 2.W,31 3.051 46 3.120.12 3.190,32 3.262,10 3.335,50 3.410.55 3.447.29 3 S5,75 3 e5,98 3.728.O2 3.81 1.$ 3.897,66 3.985.36 4.075,03 4.16,72 4 2ffi,47 4.356,33

§sistente Administralivo I 4.023,72 4_114,25 4.206,A2 4.301,€ 4.398,26 4.497,22 4.598,41 4_701,47 4 W7.61 4.9't5,& 5_026,4 5139il 5.255,18 5.373.42 5Á9,32 5.6 1 7.5 5.144.§ 5.873.60 6.005,75 6.1{,S
\ssistente Administratirc ll 5.30,12 5.450,05 5_572,67 5.698 6 5_426,27 5.S7,S 6.091,40 6.224,45 6 58,59 6.s11,89 6.658.40 6.808,22 6.961.40 7.1 18,03 7 _274,19 7 _441,95 7.6m,39 7.78o,61 7.955 67 8.19.67
ssislente de ÍúanutenÇáo 3.388,56 3.4&,80 3.5Á2,76 3.622,47 3.703,98 3.787,32 3.872,53 3.959,66 4.0/,8.76 4.139,85 4.233,00 4.328,24 4.425,63 s25 21 4.627,42 4.731,13 4.837,58 96.43 5.057,72 5.17't,52

tuxiliar I 4.140,98 4-234,15 4_329,42 4_426,83 4_526,4 4_628,28 4.732,42 4.838,9C 4 7.77 5.059,10 5.172,93 5.289,32 s.408,33 5.530,01 5.654,4 5.781,66 5.91 1,75 6-04,77 6.180,77 6.319,&
.letricista 3.388,70 3.4&,95 3.í2,91 3_622,62 3.79,13 3.7A7,47 3.872,69 3.959,83 4.M8,92 4.140.03 4.233,18 4_328,42 4.425,41 4.525,39 4_627,21 4_731,§ 4.837,74 96 63 5_171,73

)esenhista 3 S8,70 3 @,95 3.92,91 3_622,62 3.7&,13 3.787,47 3 872,69 3.959,83 4.V4,92 4.140,03 4_233,14 4_324,42 4_425,41 4.525.39 _627.21 731 l3 4 837,78 4.96,63 5.057,93 5.171.73
qlxiliar Técnico ll 3.405,m 3.4€2,29 3.S0.& 3.640,75 3.122,67 3.m.43 3.892,07 3 979,65 4.069,19 4.160 75 4.2U,36 3S 09 .47.96 4.va.u 4.6S.37 4 155 A1 4.861,S 4.971,39 5 083,24 5.'197,62
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EÍADO DA EAHIA
cÂruanl rraurutcrpet DE ATAGotNHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
002t2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei Complementar no 00212024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
os anexos l, ll e lll da lei complementar no 06412011, extingue os cargos que
indica, altera estrutura remuneratória dos servidores públicos do serviço
autônomo de água e esgoto - SAAE do município de alagoinhas, estado da
bahia e dá outras providências", opina pela sua tramitação regimental devido a

sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de abril de2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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